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MARCELO SANTOS 
 
 
Ementa:
 
Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando de
utilidade pública a Associação de Motociclistas e Motoclube Filhos do Rei - AMFR,
localizada no Município de Alegre - ES.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESPÍRITO SANTO 

 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º /2023 
 

“Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando de 

utilidade pública a Associação de Motociclistas e 

Motoclube Filhos do Rei - AMFR, localizada no 

Município de Alegre - ES.”  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolida toda a 

legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública, no âmbito do Estado, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Declara de utilidade pública a Associação de Motociclistas e Motoclube Filhos do Rei - 

AMFR , localizada no Município de Alegre - ES.”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2023. 

 

 

Deputado MARCELO SANTOS 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESPÍRITO SANTO 

 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação de Motociclistas e Motoclube Filhos do Rei – AMFR é uma 

instituição que visa promover e contribuir para o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

do espírito e vida motociclístico, que foi fundada em 08 de julho de 2015, na cidade de 

Alegre no Estado do Espirito Santo.  

A Associação de Motociclistas e Motoclube Filhos do Rei busca, através de 

suas atividades e projetos, fomentar o interesse pelo motociclismo entre os habitantes 

de Alegre e região, promovendo  atividades culturais, esportistas, recreativas, 

assistenciais. Essa abordagem holística reflete o compromisso da associação em não 

apenas enriquecer o espírito motociclístico individual, mas também impactar 

positivamente a comunidade mais ampla. Ela serve como um ponto de encontro para os 

entusiastas das duas rodas. 

Através de uma série de iniciativas e eventos cativantes, a associação não 

apenas reúne os motociclistas locais, mas também enriquece a cultura da cidade ao 

oferecer um espaço para a troca de experiências, conhecimentos e histórias. 

Um dos principais papéis desempenhados pela Associação é também 

promover a conscientização sobre a segurança no motociclismo, que contribui para 

reduzir acidentes e incidentes envolvendo motociclistas. 

Em resumo, a Associação de Motociclistas e Motoclube Filhos do Rei - 

AMFR tem como objetivo impulsionar a cultura e o desenvolvimento da cidade.  Dessa 

forma, fica evidente que a referida Associação presta serviços de natureza relevante e de 

notório caráter social, atendendo aos requisitos estabelecidos na Lei Estadual 

nº10.976/2019.  
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 11 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300320031003200360038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300320031003200380035003A005400, Documento assinado digitalmente 
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: PROSSEGUIR 

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 
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com o identificador 33003300320031003600350039003A005400, Documento assinado digitalmente 
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal  
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
À DR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Encaminhamos os autos com o Estudo de Técnica Legislativa para análise.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Tatiana Soares De Almeida 
Diretor(a) de Redação (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza Matrícula 201120
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DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 675/2023 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 675/2023 
 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei 

nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, 

declarando de utilidade pública a 

Associação de Motociclistas e 

Motoclube Filhos do Rei – AMFR, 

localizada no Município de Alegre. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolidou a 

legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública, no âmbito do Estado, passa a 

vigorar acrescido de item com a seguinte redação: 

 

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei 

 

Declara de utilidade pública a Associação de Motociclistas e Motoclube Filhos do 

Rei – AMFR, localizada no Município de Alegre.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2023. 

 

 

Deputado MARCELO SANTOS 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo 

 

 

Em 14 de agosto de 2023. 

________________________ 

Tatiana Soares de Almeida 

Diretora de Redação – DR 
Luciana/Ernesta  

ETL nº 624/2023 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) PROCURADOR - GUSTAVO MERÇON,
 

 
 
 
 

Vitória, 16 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

THAIZ DE SOUSA GERMANO DE OLIVEIRA 
Supervisor de Gabinete da Procuradoria Geral

 
 
 

Tramitado por, THAIZ DE SOUSA GERMANO DE OLIVEIRA Matrícula 
 

 
 
 
 

De ordem do Exmo. Procurador-Geral,

Encaminho para elaboração de parecer técnico, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, pelo Sr. Procurador Gustavo Merçon, designado na Setorial Legislativa, com observância do art. 16 do Ato nº
964/2018.

Após cumprimento do disposto no artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, solicitamos encaminhamento à  Sra. Subcoordenadora da Setorial Legislativa, para opinar, nos termos do artigo 10, inciso I, do Ato nº
964/2018.

Em seguida, ao Subprocurador-Geral Legislativo, manifestação final e conclusiva, nos termos do artigo 9º, A,  inciso VII, da Lei Complementar n° 287/04.

 

 (Portaria PGALES Nº 04/2023, publicada no DPL de 09 de maio de 2023)

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300320033003900330031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Prosseguir 

Próxima Fase: Devolução com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Com pedido de diligência
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Gustavo Merçon 
Procurador

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 203310
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 675/2023 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 

 

 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

DESPACHO DE DILIGÊNCIA 

 

 

Projeto de Lei nº 675/2023 

Autor: Deputado Marcelo Santos 

Ementa: “Acrescenta item ao Anexo Único 

da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, 

declarando de utilidade pública a Associação 

de Motociclistas e Motoclube Filhos do Rei - 

AMFR, localizada no Município de 

Alegre/ES.” 

 

 

O Projeto de Lei nº 675/2023, de autoria do Senhor Deputado Marcelo Santos, 

tem como escopo específico declarar de Utilidade Pública a entidade 

denominada de “Associação de Motociclistas e Motoclube Filhos do Rei - 

AMFR”, com atuação e sede localizadas no Município de Alegre/ES. 

 

Contudo, compulsando os autos eletrônicos do referido Projeto de Lei nº 

675/2023 (foi verificado nos “autos”, no campo de “anexos” e no campo de 

“tramitação” – “anexos avulsos”), diagnosticamos – S.M.J. – a necessidade de 

atendimento a pressuposto de validade previsto no §1º, do art. 4º, da Lei 

Ordinária Estadual nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019. 

 

Tal dispositivo determina que “será considerado serviço desinteressado e 

gratuito à coletividade o prestado com o objetivo de promover as ações 

previstas no art. 1º desta Lei, que acarretem o desenvolvimento sociocultural ou 

econômico à população, observado que a cobrança de até um salário mínimo 

anual dos associados, a título de contribuição ou outra forma de ajuda de 

custo, não desclassifica a condição de serviço desinteressado e gratuito, 

cabendo, neste caso, declaração comprobatória expedida por profissional 

contábil que preste serviço para a instituição”.  

 

Desta premissa, observamos que os artigos 4º e 12, alínea “c”, do estatuto 

prevê a existência de sócios contribuintes e a necessidade de pagamento de 

suas mensalidades (fls. 07 e 08 dos autos eletrônicos). Outrossim, a 

declaração comprobatória expedida por profissional contábil que preste 

serviço para a instituição, nos termos do §1º, do art. 4º, da Lei nº 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3200350032003200370034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 675/2023 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

2 

 

10.976/2019, é pressuposto de validade e deve ser atendido 

impreterivelmente para fins de instrução dos presentes autos eletrônicos. 

 

DISPOSITIVO DE DILIGÊNCIA 

 

Desta forma, concluímos pela necessidade de diligência para chamar o feito à 

ordem, com a medida de retorno imediato do Projeto de Lei nº 675/2023 para o 

seu autor (Deputado Marcelo Santos), com a finalidade de atendimento do 

seguinte ponto de irregularidade: 

 

A) Juntar declaração comprobatória, expedida por profissional 

contábil que preste serviço para a instituição, de que o 

montante anual correspondente ao somatório arrecadado 

com as taxas de mensalidades, as taxas de inscrição e/ou 

outras formas de ajuda de custo não ultrapassam ao 

montante global de um salário mínimo anual dos associados. 

 

Após, retornem os autos para a emissão de Parecer Técnico por parte deste 

Procurador designado. 

 

Vitória, 17 de agosto de 2023. 

 

Gustavo Merçon 

Procurador Adjunto 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
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- ICP-Brasil.
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Processo: 17053/2023 - PL 675/2023  

Fase Atual: Devolução com Parecer Elaborado  
Ação Realizada: PROSSEGUIR 

Próxima Fase: Ciência e Providências.
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Marcelo Santos,
 
Encaminho, respeitosamente, para ciência e providências, nos termos do pedido de diligência formulado pelo Procurador
designado, às fls. 24/25 dos autos.
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Vinicius Oliveira Gomes Lima 
Subprocurador Geral Legislativo

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 203310
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com o identificador 33003300320036003900340030003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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